LEI Nº 2784,  DE 3 DE DEZEMBRO DE  2007

Dispõe sobre a aplicação no âmbito do Município de Timóteo, dos dispositivos do Estatuto Nacional da Micro Empresa e da Empresa de Pequeno Porte, na forma que especifica e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º . O Município de Timóteo, em cumprimento ao disposto nos artigos 47, 48 e 49 da Lei Complementar 123,  que institui o Estatuto Nacional da Micro Empresa e da Empresa de Pequeno Porte, obrigatoriamente, cumprirá as diretrizes definidas nesta Lei.

Art. 2º . Consiste das seguintes diretrizes o tratamento diferenciado, oferecido à micro e pequena empresa:

I – criação do Cadastro Único Municipal de Micro e Pequena Empresa;

II – prioridade para a micro e pequena empresa nas contratações do Município;

III – preferência às micro e pequenas empresas com sede no Município de Timóteo;

IV – realização de processos licitatórios específicos e exclusivos para a micro e pequena;

V – prioridade à pequena e micro empresa no caso de empate entre duas ou mais propostas, durante a realização dos procedimentos licitatórios, observando-se o critério de empate regido pela Lei 8666/93 e alterações subseqüentes;

VI – comprovação da regularidade fiscal na ocasião da assinatura do contrato;

VII – prioridade para a micro e pequena empresa na contratação de bens e serviços de natureza divisível em cota não inferior a 25% (vinte e cinco por cento) do objeto da contratação.

Art. 3º. O tratamento diferenciado à micro empresa e empresas de pequeno porte, instituído por esta Lei  será amplamente divulgado e noticiado pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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